
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 041/2026
Vitória/ES, 22 de Junho de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Assunto: Requerimento de Informação acerca da fiscalização e do controle da poluição sonora
decorrente de eventos realizados no estabelecimento denominado Oásis Beach Club,
localizado na orla da Praia de Camburi.
Senhor Presidente,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca da fiscalização e do
controle da poluição sonora decorrente de eventos realizados no estabelecimento denominado
Oásis Beach Club, localizado na orla da Praia de Camburi.
Chegaram ao conhecimento deste Gabinete diversas reclamações formuladas por moradores
do bairro Jardim Camburi acerca do excesso de ruídos sonoros provenientes de eventos
realizados no estabelecimento Oásis Beach Club, situado na Praia de Camburi.
Segundo os relatos recebidos, evento realizado na noite do dia 14/06/2026 (sábado) teria se
prolongado até às 08h da manhã do dia seguinte, ocasionando significativo transtorno aos
moradores da região, comprometendo o descanso, a saúde e a qualidade de vida da população.
Os denunciantes relatam, ainda, que diversas ligações foram realizadas ao serviço municipal
156 – Disque Silêncio e tentativas de registros de chamados via site da PMV, durante a
ocorrência dos fatos, sem que as providências esperadas fossem percebidas pelos moradores.
Em razão da recorrência das reclamações, moradores da região vêm se mobilizando para a
elaboração de abaixo-assinado a ser encaminhado à Associação de Moradores de Jardim
Camburi, objetivando a adoção de medidas efetivas de controle da poluição sonora oriunda dos
eventos realizados no local.
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A Constituição Federal assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado
e à sadia qualidade de vida, sendo dever do Poder Público promover ações de fiscalização e
controle da poluição sonora, especialmente em áreas predominantemente residenciais.
Dessa forma, considerando o dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo e o
interesse público envolvido, requer-se:

1. Seja informado se o estabelecimento Oásis Beach Club possui licenciamento ambiental e
autorização municipal para a realização de eventos musicais e entretenimento;

2. Seja encaminhada cópia das licenças, autorizações e alvarás eventualmente vigentes
relacionados às atividades exercidas pelo empreendimento;

3. Seja informado qual o horário máximo autorizado para a realização de eventos e emissão
de som no referido estabelecimento, bem como quais são os limites de emissão sonora
aplicáveis ao local;

4. Seja informado se houve registro de reclamações no serviço 156 – Disque Silêncio
referentes ao evento realizado na noite de 14 de junho de 2026;

5. Seja informado se equipes de fiscalização ambiental compareceram ao local durante a
realização do evento;

6. Seja encaminhada cópia dos relatórios de fiscalização, autos de vistoria, notificações ou
demais documentos eventualmente produzidos em decorrência do referido evento;

7. Seja informado se o estabelecimento já foi autuado, notificado ou penalizado por infrações
relacionadas à poluição sonora nos últimos cinco anos;

8. Seja esclarecido quais providências serão adotadas pela Administração Municipal diante
das reclamações apresentadas pelos moradores e da mobilização comunitária em curso.
O presente requerimento possui caráter estritamente fiscalizatório e visa assegurar o equilíbrio
entre o desenvolvimento das atividades econômicas, o lazer e o direito ao sossego, à saúde e à
qualidade de vida dos moradores do Município de Vitória.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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